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DECRETO n'330312021

NOMEIA OUVIDOR MUNICIPAL DO SUS.

LEILA DA ROCHA, Prefeita do Município de São Jorge do Oeste, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DE,CRE,TA

Art. l'. Fica nomeado o Servidor Municipal DANIEL SOUZA DIAS, cadastrado
no CPF/MF sob o no 063.228.959-7 4, ocupante do cargo de Escritulário, paÍa exercer a
fi;nção de OUVIDOR MUNICIPAL DO SUS de São Jorge do Oeste, sem prejúzo para
suas funções rotineiras.

Art. 2". O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Chefe do Poder Executivo
Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado do
Paraná, aos oito dias do mês de fevereiro do ano
de dois mi1 e vinte e um, 58o ano de emancipação.
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SECRETARIA DE SAUDE

São Jorge D'Oeste. 0l de Fevereiro de 202 I .Memorando n" 0'7 512021

Da: Secretaria de Saúde
Para: Secretaria Geral de Governo

A secretaria municipal de saúde vem por meio deste solicitar a elaboração e puhlicação

de decreto de nomeação do servidor Daniel Souza Dias CPF 063.228.959-74 como

Ouvidor municipal do sistema publico de saúde do município de São.Iorge D' Oeste.

Considerando a revogação do decreto de nomeaçào da ouvidora Emanoele Tensini de

Moura no Ílnal do ano de 2020 e a obrigatoriedade de haver ouvidor da saúde

devidamente instituído por decrcto^ laço tal solicitação.
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Ouvidoria
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Ouvidorias - SIGO

coNstDERAcÕEs rNrcrAls

- Considerando a Politica Nacionâl de Gêstáo Estratégica e Participativa do SUS - Participasus

(Portaria GM/MS n' 3 O27l2OO7\, que vislumbra a implantaçáo de Ouvidorias como uma das formas

de Íortalecer os mecanismos de participaçáo social e qualificâr a gestáo participativa do Sistema

único de Saúde - SUS:

- Considerando o disposto no Capitulo ll, Seçáo V do Decreto Estadual n' 77712OO7, de 09 de maio

de 2007, normaüzado pêlos artigos 32 e 34 do Decreto Federal n" 7.336, de 19 de outubro de 2010,

que deÍine as competências da Ouvidoía,

- Considerando a definição do Ministério da Saúde, de que â Ouvidoria do SUS constitui-se num

espaçô estratégico e democrático de comunicação entre o cidâdão e os gestorês do Sistema Unico

de Saúde, relativos aos serviços prestados;

- Considerando ainda que. com o objetivo de assegurar êsse direito de paÍticipaÇão na qestão

pública em saúde, as Ouvidorias do SUS apóiam-se nos princípios e diretrizes quê detêrminam as

açóes e serviços em saúde, expÍessos nos aÍtigos 196, 197 e 198 da Constituiçáo Federal e na Lei

n'8.080/90,

- Conforme dispóe a Resoluçáo SESA n" 11312011, no seu artigo 1o incisos d, e. f compete entre
outras atribuiçÕes: d) implemêntaÍ as Ouvidorias Regionais de Saúde para assessorar o processo

de implantação ê/ou implementaçáo das Ouvidorias Municipâis dê Saúdê; e) estimular e apoiar a
criação de estruturas descentralizadas de ouvidoria em saúde; 0 implementar politicas de estímulo
à participãção de usuários e entidades da sociedade no processo de avaliação dos serviços

prestados pelo SUS.

A Ouvidoria Geral dâ Saúde - OGS/SESA elaborou um roteiro que deverá ser utilizado

como rêfeÍência para confecçâo do Plano, que é composto de um diagnóstico sifuacional, para

implantação do Sistema lntegrado para cestáo de Ouvidorias - SlcO.

I
5U5Nii;:

I

PLANO DE AÇAO

Etapas para implantação/implementação de Ouvidoria da
Saúde com o SisÍema lntegrado para Gestão de
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Derrcto n'3?56/2020

aiê1'{rgâ o üerr{ilo &" 2531/281'i tlo §laniciplir
de §âo Jorge l)'Li€§*€, Íl§lirdo do llaraná, e dá

Í)ütrâs prori{iêntiii§

Cli,MAIt f'eXXÀtl, lre i'eilo dç S;io Jorge l)'t-)este. F.stailo Co l).Lr:r:.. r.- ..,': .,:
s,ras atribuiÇôe: [ga]s"

í'r--r;i,lerrlir i scii;ilrçào da sliridora alilt\é; tll ill'icio rt':')l/?C10.

§ECRETÂ:

Árt" 1o- Fica revogado o §eçreto nn 2537,120i 7 que desiglou a servidora iilnanoele
'fensini como Ouvidora Municipal do SUS dc Sào lôrge D'Oeste.

Àrt. 2'- Éste DecÉto enlraÍá ero vigor na ciata Ce suâ plblicaçã$, ;attindo os seus

efeitos a panir de 3 i de dezerabic de ?0?0.

Câbirete do lrxesNrtivo Munieipal de §ão Jorg€
§'Ocs!e, Êsrado clo llrraná, âos vi*ie e rora
dias ds Ínôs dr dr:;!&hr{, ílo ano.r. iici§ rnil .
ria{e, 58' ano de enrâa.ipàoão,
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